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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 20.15.04IPE - ORIGEM DA 
LICITAÇÃO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 

1. 	PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA torna público, para conhecimento dos 
interessados, através do Pregoeiro, RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA, nomeado 
pela Portaria G n° 419/2019 de 03 de Junho de 2019 e assessorada pela Equipe de Apoio, 
também, nomeada através desta mesma Portaria, e com base no regulamento instituído 
pelo Decreto Municipal n°09/2013, de 11 de Janeiro de 2013, ambos, juntados ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, que receberá e abrirá no horário, data e local 
acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, 
objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do 
presente Edital e as disposições contidas na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14 
de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n° 10.024/2019 e no Decreto Municipal 
n° 144/2013, de 01 de novembro de 2013 e N°010/2017 de 16 de Janeiro de 2017. 

II. 	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o 
VALOR GLOBAL, correspondente ao resultado da multiplicação do valor unitário de cada  
item/lote pelo quantitativo exigido)  
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço UNITÁRIO. 
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela 
Prefeitura Municipal de ltapipoca/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) 
Contratante(s). 
MODO DE DISPUTA:Aberto e Fechado. 
LOCAL DO PREGÃO. www.licitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no link - licitações" 

DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 22 de 
Outubro de 2020, Às 09H00MIN (Horário de Brasilia) 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 22 de Outubro de 2020, ÀS 09H00MIN 
Horário de Brasilia) 
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 22 de Outubro de 2020, A PARTIR 
DAS 09H30MIN ( Horário de Brasilia) 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 
fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
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signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos 
aos lances e á escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação. 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatória, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
II. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOE: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.bb.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante Termo de 
Apoio Técnico-Operacional. 

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas de sinalização vertical 
e barrote, junto a Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca —AMTI, conforme 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos: 
. 	ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27, 
INCISO V, DA LEI N° 8.666/93; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS DO 
EDITAL; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame: 
C) 	A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance de menor preço; 
f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço; 
O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico; 

, 
cornSS 0  

de 	 , 

g)  
h)  
1) 
j) 	O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 
à Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO. 
2.1- Poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam 
todas as exigências deste edital, através do Portal Licitacoes-e e do Banco do Brasil S.A. no 
endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br. 
2.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
C) 	Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca; 
2.2.1 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
2.3 - A participação no certame se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites 
estabelecidos, devendo os interessados colher as informações sobre os dados de acesso ao 
sistema na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso identificado". 
2.4 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.5 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitas de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se 
enquadra como micro empresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - 
COOP. 
2.6 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
2.7 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao portal 
do Banco do Brasil S.A. no endereço www.bb.com.br, opção sites específicos, selecionando 
Licitações ou diretamente no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.8 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 
ao Banco do Brasil, provedor do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
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2.9 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações-E; 
o 	2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 
ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não 
representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 50,  

inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 
2.11—O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o 
endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos 
atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, 
assinatura da ata de registro de preços, informações de impugnações, recursos, 
notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços e demais atos que se fizerem 
necessários. 

Ô 	
2.12. - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
2.12.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão 
eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas 
junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
2.12.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar no. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar 
os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é 
necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou 
"EPP" ou "COOP", à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
2.12.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "000P", e se declarar como tal, sofrerá 
as penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
2.12.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", na forma do subitem 
2.12.2, As Proponentes não poderão participar do procedimento licitatório. 
2.12.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

Ø 	
incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada 
pela Lei 147/2014 e Lei Municipal n° 03312017. 

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE 

3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio do Sistema LICITACOES-E, os Documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços, contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive 
com suas especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados 
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto, com o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em 
conformidade com o anexo V do edital. 
3.2- Além do envio dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços (conforme 
anexo V), até a data de abertura da sessão pública, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, DO VALOR GLOBAL, correspondente ao 
resultado da multiplicação do valor unitário de cada tem/lote pelo quantitativo exigido, 
sendo obrigatória a descrição dos objetos licitados, não sendo admitido unicamente a 
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expressão "item conforme edital" ou equivalente, vedado qualquer elemento que possa 
identificar a licitante, sob pena de desclassificação da proposta e das sanções previstas 
nesse Edital. 
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante as sanções previstas em Lei. 
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

4.0 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES 

4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando 
então as licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance 
ofertado será imediatamente registrado no sistema e os demais participantes terão 
conhecimento imediato. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
4.7 - Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL, correspondente ao 
resultado da multiplicação do valor unitário de cada item/lote pelo quantitativo exigido. 
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor 
estimado. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor que não supere o valor estimado pela 
Administração. 
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final 
total por lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob 
pena de desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar 
o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe 
o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 
para o item. 
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
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menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, .ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
414 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
417.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 
competitiva, 
o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os 
tens/lotes para às disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10(dez) 
tens/lotes, que serão iniciados a critério do PREGOEIRO. 

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado 
da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATENDA AS EXIGENCIAS 
DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências 
referentes ao objeto e demais disposições deste edital 
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços 
manifestamente inexequíveis. 
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
melhor preço para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances 
finais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital, bem como os documentos de habilitação, decidindo motivadamente. 
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à 
proposta e à habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
PREGOEIRO e os licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e 
da ata final. 
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema 
eletrônico e/ou por publicação na Internet e de relatório a ser fixado em flanelógrafo da 
Prefeitura Municipal de Itapipoca, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no 
qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta. 
5.11 - A documentação referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação 
Econômico Financeira será verificada por meio do SICAF, através de consulta "on-line", 
sendo assegurada à licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão do Pregão. 
5.12 - Procedida à consulta ao SICAF, será impressa declaração demonstrativa da situação 
da licitante, a qual será juntada ao processo de licitação. 
5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 
Público, por meio do Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em 
atendimento a Portaria CGU 516 de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de 
Inidôneos do Tribunal de Contas da União. 
5.14 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer 
restrições na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, nos termos do § 11  do art. 43 da Lei complementar n° 123/2006, com vista à 
contratação. 
5.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 70  da Lei Federal n° 10.520/2002, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.0 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM ENVIADA 
PELA LICITANTE VENCEDORA 

6.1 - A licitante melhor classificada deverá entregar perante à Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da declaração de vencedora, a 
proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo 
V, juntamente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, sob pena de 
desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor proposta subsequente, 
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na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

6.1 -1 - Será admitida a entrega desta documentação por meio postal, devendo ser 
protocolada e enviado o código de rastreio no prazo acima mencionado no endereço 
eletrônico da Comissão Permanente de Licitação. 
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada 
e poderá sofrer as sanções do Art. 70  da Lei Federal n° 10.520/02. 
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com 
identificação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte: 
6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que 
couber), o valor unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo 1. 
6.3.2 - Declaração: de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos 
relativos a prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, 
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, 
que incidam direta ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação. 
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado 
todos os custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na 
proposta será o efetivamente reconhecido. 
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 
final arrematado. 
6.3.5 - Declaração da licitante de que elaborou de forma independente sua Proposta de 
Preços, conforme Podaria n° 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça, modelo no Anexo IV. 
6.3.6 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento 
de identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública 
ou cópia acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato. 
6.3.7 - Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto e, ficando desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade 
à mesma. 
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edital. 

7- DA HABILITAÇÃO 
7.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a 
documentação abaixo, com posterior encaminhamento do original ou cópias acompanhadas 
dos documentos originais para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o 
original e a cópia ateste sua autenticidade (nos termos do art.3°, inciso II da Lei n° 
13.726/2018), ou cópia autenticada por cartório competente. No caso de cópia autenticada, 
a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em 
envelope colado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 
O PREGOEIRO: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS. 
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NOME DO LICITANTE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
OBJETO: 
7.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do 
documento fica sem validade. 
7.3- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar 
a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site. 
7.4- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação. 
7.5- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapipoca, que substituirá os 
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal que sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pelo 
PREGOEIRO, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, 
dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo e controles 
do competente Cadastro. 
7.6- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com 
seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob 
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu 
período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 
da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à 
Comissão nas condições de autenticação do exigidas neste edital, para que seja apensado 
ao processo de licitação. 
7.7 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de 
CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no 
referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da 
licitante. 
7.8 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado. 
7.9 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de 
validade, em caso de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do 
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
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1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os 
aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapipoca, no seu prazo de validade, 
que substituirá os documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal exigidos neste edital. 

8.2.- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1.751/2014, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

8.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou serviço de 
atividade similares para qual pretende disputar o certame; 

8.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.5.1-CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 
1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
8.5.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante ou SPED - 
Sistema Público de Escritura Digital, com as respectivas demonstrações de Conta de 
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante ou SPED - 
Sistema Público de Escritura Digital e assinado por contador habilitado com respectiva 
Certidão de Regularidade Profissional - CRP, reservando-se à Comissão o direito de 
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exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado; 
8.5.3- No caso de empresa recém constituída há menos de 01 (um) ano, deverá ser 
apresentado o balanço de abertura, acompanhado do termo de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou SPED - Sistema Público de Escritura Digital, assinado por 
contador habilitado, acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade Profissional - 
CRP, e pelo representante legal da empresa. 

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
8.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70,  inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo II; 
8.6.2 - Declaração de conhecimento e obediência as cláusulas do edital, conforme o 

40 	8.6.3 
III. 

8.6.3 - Declaração de elaboração independente de proposta, conforme o ANEXO IV. 
8.6.4 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede 
do Licitante, comprovando todos os atos da empresa (Inscrição, Enquadramento, alterações 
de dados, etc), expedidas no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias. 
86.5 —Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

9.0- DOS RECURSOS 

o 

9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço 
apontado no rodapé, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentação 
das contrarrazões, em igual número de dias, que começam a contar do término do prazo da 
recorrente, no mesmo sistema. 
9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de 
recurso. 
9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
11.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado 
quanto aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
11.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para 
o desenvolvimento dos trabalhos. 
11.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado. 

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
12.1. Realizar a entrega à medida que forem solicitados mediante ordem de 
entrega/requisição, em um prazo máximo de 10 (dez) dias e de acordo com as 
necessidades do contratante. 
12.2. A empresa contratada ficará obrigada a refazer, imediatamente, o material que vier a 
ser recusado, sem nenhum custo adicional para o contratante. 
12.3. A contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita entrega dos materiais. 
Responsabilizar-se-á também pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
contratante ou a terceiros. 
12.4. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
12.5. Os produtos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios da entrega 
técnica e não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
12.6. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada na AMTI/CE, órgão emitente da Nota de Empenho, 
dirigida à autoridade 
competente, até o 30  (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do 
material. 

Av. Anastácio Braga, 1845— Fazendinha - Itapipoca/Ceará CEP: 62.500-000 / 
Fone: (88) 3631-25.09 —(88) 3631 .26.07 - amtitransformarhotmail.cp, 

CNPJ: 18.136.111/0001-95 	 li 



AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação 
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
13.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

15.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao 
preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos 
estabelecidos na legislação. 
Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável 
na forma do art. 57da Lei n° 8.666/93. 

17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

ai) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem' justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, 
da Lei n0  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
18.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou imprevisível, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
18.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação do Termo 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

19.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de 
Compras do Município de Itapipoca. 
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município 
de Itapipoca. 
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentés ao objeto do Termo Contratual 
deverão ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de 
Itapipoca. 

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao Pregoeiro, 
contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrônico licitacaoitapipoca2gmail.com  dentro do 
prazo editalício. 
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
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20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.0— DA CONTRATAÇÃO 
21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de 
convocação para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber- 
21.3 

ouber.
21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos 
exigidos neste Edital, nos termos do art.27, §30  do Decreto n° 10.024/2019. 
21.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11 .09.90. 
21.5 - No ato da contratação da empresa será exigida a apresentação de Alvará de 
Funcionamento do exercício vigente. 

22.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado na forma do art. 
57da Lei n° 8.666/93. 

23.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
23.1 - As placas deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal. 
23.2. As placas deverão ser entregues individualmente, identificadas e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento, na Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, 
situada na Av. Anastácio Braga, 1845, Fazendinha, Itapipoca-Ceará. 

24.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
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administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
24.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "f' poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
24.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

25.0—CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
25.1 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
25.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, o pagamento será 
efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
25.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

26.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1. A inexecuçãó parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
26.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
26.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
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26.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

27.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Editale seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no 
seguinte endereço: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca-Ce, localizada na Rua Antônio Oliveira Menezes, por trás do Camelódromo, 
SN, Centro, Itapipoca/CE. 
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, 	se 	dará 	preferencialmente 	através 	de 	meio 	eletrônico: 
licitacaoitapipoca2gmail.com, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
27.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
27.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
27.7- E facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
27.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n° 009/2013 

28.0 - DO FORO 
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28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca/CE, 07 de Outubro de 2020 

PAULO DA MOTA DAVID 
Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca - AMTI 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 01312020 
DESCRIÇÃO DO GASTO 
PÚBLICO 

ORGÃO EMITENTE PROCESSO N° 102144189 
REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO 1501 Autarquia 
Munic.de Trânsito e 
Transporte 

DATA: 11/09/2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE DESPESA 

1501 0014422 805 2.081 1630000000 3.3.90.30.00 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas de sinalização vertical e barrote, junto 
a Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca —AMTI. 

ORDENADOR DE DESPESAS: PAULO DA MOTA DAVID 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 
Torna-se necessário a realização do processo licitatório, considerando que é da competência desta 
entidade a responsabilidade pela implantação, manutenção e operação da sinalização e demais 
dispositivos no âmbito da circunscrição municipal, além disso, a devida aquisição visa proporcionar 
melhorias na segurança dos usuários da via em seus deslocamentos nos perímetros urbanos. 

CONSIDERAÇÕES 
3 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
3.1. Realizar a entrega à medida que forem solicitados mediante ordem de entrega/requisição, em um 
prazo máximo de 10 (dez) dias e de acordo com as necessidades do contratante. 
3.2. A empresa contratada ficará obrigada a refazer, imediatamente, o material que vier a ser 
recusado, sem nenhum custo adicional para o contratante. 
3.3. A contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento de material, necessário à boa e perfeita entrega dos materiais. Responsabilizar-se-á 
também pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros. 
3.4. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
3.5. Os produtos serão considerados aceitos quando atenderem aos critérios da entrega técnica e 
não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
3.6. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada na AMTI/CE, Órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade 
competente, até o 30  (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material. 

4-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto aos 
critérios de quantidade e qualidade contratados; 
4.2. 	Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos. 
4.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
4.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
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